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EDITAL DE COI{CORRÊNCIA N' 07052U2026 CPE,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE

ANEXO II - MINUTADE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO A.DÀ,IINISTRATIVO N" ......../...., QUE
FAZEI\{ ENTRE SI O N{UNICÍPIO DE ITAITINGA,
POR TNTERMÉDrO DO (Ð

...............:.... E

O MUNICÍpIO DE ITAITINGA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscdto
no CNPJ sob o n" sede a , ûo 

-, 

na cidade de

-,
aftavés da Secretaria Municþal de com neste ato representada pelo(a) respectivo(a)
Secretário(a), Sr.(a) (cargo e nome), dotavante denominado CONTRATANTE, e de

outro lado o(a) a empresa inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no .........
sediado(a) nâ ....,......... ., doravante desþado CONTRATADO, neste âto tepresentado(a)
por ............ .. (nome e função no contrâtado), conforme âtos constitutivos da empresâ ou
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no .............................. e em
obsewância às disposições da Lei n" 74.733, de 1" de abril c1e 2021., e demais legislação aplicâveI, resoh'ern
celebmt o Þresente Termo de Conúato, decorrente da Concorência Eletrônica no 

--, 
mecliante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas:

l. cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (att.92,I e II)
1,1. O objeto do presente instnrmento é a contrataçäo de serviços comuns de engenhada, que tem por
obieto ^ - nas condicões estabelecidas no Termo de Referência,
1,.2. eto da contra

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Refetêncta/Projeto Básico;
1.3.2 O Edital daLicttaçã,o;
1.3.3 A Proposta do contratado;
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.,4. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

z. cLÁusuLA SEGUNDA - vrcÊNcrA E pRoRRocAçÃo
2.1. O pnzo de vþência da conúatação é de .......... contados do(a) ........., nà
fotma do atigo 105 da Lei no 1.4.733, de2021.

3. cLÁ,usuLA TERCETRA MoDELos DE ExEcuçÃo E GESTÃO
CONTR/TTIIAIS (att.92,IV, VII e XVIII)

':'" 
t 1

llua Àfanoel clc Snr"rz*, 215 - Parque GenezarÉ - CEP: 6 I .88 1 -263 'il fuo ü.irr.,,o@itaiting*.ce.gor'. br

llj) rvw'v.itaìtinga.ce.gor'.br

Item Unid. Quant. Valor TotalEspecificação do item

1 Conforme c¡ Termo cle Referência

{s5) 3s13-2rû4 i,}ì-,



& áû¡¡Rffi ru¡tro
fieÞÂ(Hsçd i.&*ËEvf $lìÃ Mil*"1çit?Àt ** I li]

IãR'NTüWGE

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃ,O
Não será admitida a subconttatação do objeto conttatual.
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos degestão e de.execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entregâ, observação e tecebimento do objeto constâm no Tetmo de Refetência
anexo a este Conttato.

4.

4.1

5. CLÁUSULA QUINTA - PREçO (att,9¿,Y)
5.1. O valor total da conúataçã"o é de R$ ......,... (.....).
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorentes da

execução do objeto, inclusive ftibutos e/ou impostos, encargos sociais, ttabalhist¿s, ptevidenciár'ios,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de aclministração, ftete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integal do objeto da contntaçäo.
5,2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagâmentos devidos ao conüatado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (att.92,V e VI)
6.1. O ptazo p^t^ p^g mento ao contratado e demais condições a ele referentes, encontrâm-se
definidos no Tetmo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉrrUn - REAJUSTE (att. 92,V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prâzo de um ano cont¿do da data
do otçamento estimado.
7.1.1. O orçamento estimado pela Adminisftação baseou-se nas planilhas tefetenci¿is elaboradas com
base no SIN,A.PI/SEINFRA do mês xxxx do ano de y1yy.
7.2. Após o interregno de urn ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a apltcação,
pelo contratante, do Indice Nacional de Custo da Construção (INCC-M), exclusivamente parz- 

^s
obrþações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuahdade
7,3. Nos reajustes subsequentes ao pdmeiro, o interregno mínimo de um ano setâ contado a parttt
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de attaso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagarâ ao

contratado a importânctacalculadapela última vatiaçâo conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7 .4.1.. Fica o Contratado obrþado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valot remenescente, sempfe que este ocotfer.
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrþatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) pata teajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a set
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pârtes elegerão novo índice oîtcial
pan reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste serâ rcahzado por apostilâmento.
7,9. A fotmaljzação do aditamento de vigência sem a concessão do teajuste, ou ressalva de sua

superveniente análise, será considerada como renúncia ou preclusão lógica do direito.

8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRIGAçOES DO CONTRATANTE (att.92,X, XI e XIY¡
8.1. São obrþações do Contratante:
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8.2. Exigir o cumptimento de todas as obrþações assumidas pelo Conttatado, de acordo com o
contfâto e seus anexos;
8,3. Receber o objeto no pïazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8,4. Notificar o Conttatado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo p^t^ ^ 

sua corteção,
certificando-se de que âs soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fotnecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8,6. Acompanhzr e fisczljz^r ^ exearção do contrâto e o cumpdmento clas obrigações pelo
Contratado;
8J. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à patcela incontroversa da

execução do objeto, pata ef.eíto de liquidação e pagamento, quando hor.rvet controvérsia sobte a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, confotme o att. 743 da Lei n" 74.733, de 2027;
8.8. Efetuar o pagamento ao Conttatado do valor cottespondente à execução do objeto, no pra:zo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.9. Aplicar ao Conúatado as sanções ptevistas na lei e neste Contrato;
8.10. Cientificar o órgão de representação judicial do Municþio pan adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrþações pelo Contratado;
8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impettinentes, ffieramente

protelatótios ou de nenhum interesse p^r^ 
^ 

boa execução do ajuste.
8.11.1. A Administaçäo tetâ o prazo de 20 (vinte) dias, a corta;r da data do protocolo clo tequerimento
para decidir, a<lmitida a prorrogação motivada, por þal período.
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo rle 20 (vinte) dias.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo pata apuraçäo

de descumprimento de cláusulas contratuais. þm caso de exigência de garantia conlratual)

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posteríor alteøção do projeto pelo Contratante, no caso

do art. 93, S2", da Lei n" 1.4.733, de 2027.
8.15. Fotnecet pot escrito as informações necessárias pata o desenvolvimento dos sewiços objeto do
contrato.
8.16. Realtzat avaliações periódicas da qualidade dos sewiços, após seu tecebimento.
8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contrataclo, das normas de segutança e saúde no trabalho
quando o sewiço fot executado em suas dependências, ou em local pot ela desþado.
8.18. Não respondet por quaisquer comprornissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do conttato, bem como pot qualquer dano causado a tetceitos em decottência cle

ato do Couftatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.19, Pteviamente à expediçã,o da. ordem de serviço, vertftcar pendências, liberar âreas ef ou adotar
proviclências cabíveis parà a regularidade do início da sua execução.

9. CLÁ.USUI-A NONA - OBRTGAçÕES DO CONTRATADO (att.92,XIV, XVr e XVII)
9.1,, O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusjvamente seus os riscos e as despesas decorentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2, Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.
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9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresâ poderá ser tecusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justifîcada, devendo a empresa desþat outro para o exetcício da

atividade.
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade strperior (att.

137, II) e prestar todo esclatecimento ou informação pot eles solicitados;
9.4. Alocar os empregâdos necessários ao perfeito cumpdmento das cláusulas deste contrâto, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, fetramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecrrologia devetão atender às tecomenclações de boa téctrjca
e a legislação de regência;
9.5. Reparar, corriý, temovet, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prlrzo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incotreções
resultantes da execução ou dos matetiais empregados;
9,6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, cle 1990), bem como por todo e qualquer dano causado

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a ftscahzação ou o acompanhamento
da execução contratual pelo Contr^t^nte, que ftcatâ autortzado a descontar dos pagamentos devidos ou
da gatant:îa, caso exigida no edital, o valor cortespondente aos danos sofridos;
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de rcahzação ou
finahzação do serviço no pràzo estabelecido , para adoção de ações cle contingência cabíveis.

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral olr por afinidade, até o terceiro grâu, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha
desempenhado função na ltcitação ou que âtue na fiscalizaçäo ou gestão do contrato, nos tertnos clo

artigo 48, parâgtafo único, da Lei n" 74.733, de 2021,;

9.9. O contratado deverá entregar ao setor tesponsávcl pela ftscaltzação do conffato, junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento e verificaçã.o daregularidade fiscal, os seguintes documentos: 1) prova
de regularidade telattvz à Seguridade Social; 2) cetttdáo conjunta rcIattva aos tributos fedetais e à Dívida
,\tiva d¿ União;3) certidões que comprovem â regularidade perânte aFazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Cetidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Cetidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumpri.mento clas obrigações ptevistas em Acotdo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo conüato, por todas as obrigações

ffabalhistas, sociais, ptevidenciárias, tributátias e as demais ptevistas em legislação específica, cuja
inadimplência näo transfere a tesponsabilidade ao Conttatante;
9.11. Comunicat ao Fiscal do conttato, rro ftn^zo de 24 (vinte e quafto) hotas, qualquer ocorência
anormal ou acidente que se verifique no local dos sewiços.
9.1,2. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquet tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos telativos
à execução do empreendimento.
9.13. Parahsa4 por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com â boa técnica ou que ponha em risco a segurânçâ de pessoas ou bens de terceiros.
9.1,4, Promovet a guarda, manutenção e vigilâncie de matedais , fettamentas, e tudo o que for necessário
à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os ttabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumpdndo as

detetminações dos Podetes Públicos, mantendo sempre li-po o local dos serviços e nâs melhotes
condições de segurança, higiene e disciplina.
9,16. Submeter previamente, por escrito, ao Conttatante,p^r^ análise e aptovação, quaisquer mtrdanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

i,lt'.'t
Rua rì{anoel rle Souza, 2 15 - Parquc" Gerre zarÉ - CEP: 6 I .881 -263 l.;; ifr ü.ìto"uo@irritir:gr.ce.gov. br

ltijì¡ *'snv,ita.itingn.ce.gor..br(s3) 351i-2tlû4 '...i-



ffi ffi Ìni'ürîüäs rlrfçÿål?**.4 f.{ur1llrp^t **

ilYÅ#YffWffiE l
$ /"*

¡!''\,li 
or t trSr"

9.1,7. Não permitir autihzaçäo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz pata os maiores de quatorze anos, nem permitir auts,hzação do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubte;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrþações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitaçã"o nabcitaçã,o;

9.1,9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de catgos prevista em lei
para pessoa com deficiência, pzta reabfütado da Previdência Social ov patr- aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art.11.6);
9 .20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, rlo prazo fxaclo pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preenchetam as referidas vagas (art.776,patâgtaf.o único);
9.21.. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decortência do cumprimento do contrato;
9.22. Arcat com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

suâ proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório p^r^ o atendimento
do objeto dacontratação, exceto quando ocorrer âlgum dos eventos arolados no art. 1.24,II, d, claLei
n" 14.733, de 2027;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fedcral, estadual ou municipal, as noffias
de segurança do Contratàfite;,
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
9.25. Aptesentar os empregâdos devidamente identificados pot meio de crachâ.

9.26. Apresentat ao Contntante, quando for o caso, a telaçäo nominal dos empregaclos que adenúarão
no órgão pãraa execução do serviço.
9.27 . Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoría profissional.
9.28. Atender às solicitações do Contr^t^îte quanto à substituição dos empregados alocados, no pnzo
fixado pela fiscalização do contlato, nos câsos em que ficat constatado descumprimento das obtþações
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.
9.29. Instuir seus empregados quanto à necessidade de acatat as Notmas Internas do Conttatante.
9.30. Instuir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executâtem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado rclatar ao Conttatante toda
e qualquer ocorrência neste sentido, a fi.m de evitar desvio de função.
9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áteas do Contratante.
9.32. ,\dotar as proviclências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as tedes hidrossanitátias, elétricas e de

comunicação.
9.33. Estar registrada ou inscdta no Conselho Profissional competente, conforme âs áreas de atuação

previstas no Terrno cle Referência, em plena validade.
9.34. Obter junto aos ótgãos competentes, confotme o câso, as licenças necessátias e clemais

documentos e autotízações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, númeto de funcionátios, de

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, sewiços executados, registro de

ocorências e outros fatos telacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação d¿s

atividades em relação ao cronograma previsto.
9.36. Refazet, às suas expensâs, os trabalhos executados em desacotdo com o estabelecido nas

especificações, bem como substitui-r aqueles rcahzados com materiais defeituosos ou com vício de
constrtrção, pelo prazo de 05 (cinco) ânos, contâdo da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.
9.37. IJU\zt somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do atigo 11 do Decreto no

5.975, de 2006, de:
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a) manejo flotestal, tezhzado por meio de Plano de Manejo Flotestal Sustentável - PI\4FS

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio A.mbiente - SISNAI\{A;
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo ótgio competente do Sistema

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

Ð florestas plantadas; e

d) outrâs fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental

competente,
9.38, Comprovar a procedêncialegal dos proclutos ou subprodutos flotestais utilizados em cada etapa

da execução contratual, nos termos do atþo 4o, inciso IX, da Instrução Notmativa SLTI/MP no 1, de

19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante 
^ ^presentação 

dos seguintes documentos,
conforme o caso:

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos ptodutos ou subprodutos florestais;
b) Cópia dos Compto\'ântes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou
subprodutos florestais junto ao Cadastro'Iécnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
rJtsltzadot;as de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obngatóúa,
acompanhados dos tespectivos Cettificados de Regularidade válidos, conforme attigo 17, inciso II, <la

Lei no 6.938, de 1981, e legislação couelatal

Ð Documento de Orþem Florestal - DOF, instituído pela Pottaria n" 253, de 1,8/08/2006, do
lVlinistédo do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA no 21, de 24/12/2014, quando se ftâtar
de produtos ou subprodutos florestais de odgem natfva cujo ffansporte e armazen mento exijam a

emissão de tal licença obrrgatórta; e

9.38,1. Caso os proclutos ou subprodutos florestais utilzados nâ execução contratual tenham orþem em
Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, €ffi

complenrentação ao DOF, ¿ fim de demonstrar ategiatidade do ttanspofte e 
^tmazenamento 

nos limites
do tenitódo estadual.
9.39. Obsewar us cliretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos tesíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução n" 307, de 05/07 /2002, comas alterações posteriores, do Conselho Nacional
de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4o, S$ 2o e 3o, da Insttução Normativa SLTI/MP no 1,

de 19 /01/2010; nos seguintes termos:
9 .39 .1 . O gerenciamento dos resíduos originários da conúataçáo deverâ obedecer às dite[izes técnicas e

ptocedimentos do Ptogtama lVunicipal de Gerenciâmento de Resíduos da Construção Civil, ou do
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil aptesentado ao 619äo competente, conforme
o câso,

9.39.2. Nos termos dos atigos 3o e 10o da Resolução CONA,MA no 307, de 05/07 /2002, o Contratado
deverá providenciat a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil oriýários
da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:
9.39.2.1. resícluos Classe ,\ (teutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados
ou teciclados na fotma de agtegados, ou encaminhados a atertos de tesíduos classe A de pteserwação de

matetial pârâ usos futuros.
9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis pata outJas destinações): deverão set teutilizados, reciclaclos

ou encaminhados a âteas de atmazenamento tempoúrio, sendo dispostos de modo a permitir a sua

aahzação ou reciclagem fututa.
9.39.2.3. resíduos Classe C (ptan os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações

economicamente viáveis que permitam a sua rcciclagemfrecuperação): deverão ser aÍmazenados

transportados e desdnados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.39.2.4. tesíduos Classe D þengosos, contaminados ou prejudiciais à saírde): deverão set

atmazenados, transportados, reutjlizados e destinados em conformidarle com as normas técnicas

específicas.

r1r'.\
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9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da conúatação em

aterros de resíduos sólidos urbânos, áreas de "bota fora", encostâs, corpos d'âgaa, lotes vagos e âteas

protegidas por Lei, bem como em âreas não licenciadas.
9.39.4. Para fins de ftscahzação do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civil, ou do Ptojeto de Gerenciamento de Resíduos da Consttução Civil,
conforme o caso, o Contratado compfovatá, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão

acompanhados de Conftole de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normâs cla Agência

Rrasileira de Normas Técnicas - ÂBNT, Á.BNT NBR ns. 1,5.772,15,1,1.3,1,5.1,1,4,15.115 e 1.5.116, de

2004.
9.40. Obsewar as seguintes clitet¡izes de carâter. ambiental
g.40,L Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fxo, que libere ou emita matéria

f,^ra a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, trtilizado na execução conttatual, deverá tespeitar os

limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA no 382, de 26/12/2006, e

legislação conelata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.
9.40.2. Na execução contr¿tual, conforme o caso, a emissão de ruídos nã,o podeú ultrapassat os níveis

considerados aceitáveis pela Norma NBR - 10.151 - Avahaçäo do Ruído em Areas Habitadas visando o
confortc¡ da comunidade,daAssociação Brasileira de Normas Técnicas - -,\BNT, ou aqueles estabelecidos

na NBR-I0.152 - Níveis de Ruído pan confotto acústico, da Associação Brasileira de Notmas Técnicas
- ABNT, nos termos da Resolução CONA.M,{. no 01, de 08/03/90, e legislação cortelata.
9 .41 . Nos termos do artigo 4o, S 3o, da Instrução Normativa SLTI/N{P no 1 , de 19 /01 /2010, deverão

ser uti-lizados, na execução contratual, agtegados reciclados, sempre que existir a ofefia de tais materiais,
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados natutais, inserindo-se na planilha de

fotmação de pteços os custos correspondentes.
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos sewiços, por uso indevido de

pâtentes registradas em nome de terceirosr poÍ danos resultantes de defeitos ou incoreções dos sewiços
ou dos bens clo Contratante, de seus funcionários ou de tetceitos, ainda que ocorddos em via pírblica
junto ao serwiço de engenhada.

9,43. R:eahzat, conforme o caso, por meio de laboratórios pteviamente aprovâdos pela frscahzação e

sob suas custâs, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao conttole de qual-iclade

dos materiais, sewiços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, confottne procedimento pter,-isto

nas especificações.
9.14. Providenciar, conforme o câso, as ligações definitivas das utilidades ptevistas no projeto (âgu,
esgoto, gás, energia eIéttica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e

municipais e concessionârias de serviços públicos p^t^ 
^ 

obtenção de licenças e regtlanzação dos sewiços
e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

clÁusur.i. pÉclun - GARAN'TrA DE EXECUçÃO (art. 92,Xtr)
Não haverá exigência de gatantia contratual da execução.

Lt. cLÁusuLA oÉclue PRTMETRA - rNFRAçÕBS B SANçÖES ADMTNTSTRATIVAS
(att. 92, XIV)
11.1. Comete tnfração administtativa, nos termos da Lei n" 74.1.33, de2027, o contratado que:

ù der causa à inexecução parcial do conúato;
b) der causa à inexecuçào parcial do conftato que câuse grâve dano à Âdministração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) det causa à inexecução total do contrato;
cl) ensejar o tetardamento da execução ou da entfegâ do objeto da conúatação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaøçáo falsa dutante a execução do contrato;

¡',:lr
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Ð praticat ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de quaþer î^þrteza.;
h) pnttcar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 72,846, de 1" de agosto de2073.
1,1,.2. Serão aplicadas ao conüatado que incorer nas inftações acima desctitas as seguintes sanções:

i. .A.dvertência, quando o conüatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (att.156, S2", da Lei n" 1'4.733, de 2021);

ä. Impedimento de licitar econttatar, quando pnttcadas as condutas descritas nas alíneas "b","c"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art, 156, $ 4, da Lei n" 74,733, de 2021);

äi, Declataçã"o de inidoneidadepara licitar e cofltratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e"r"?',"€'a"h" dosubitem acimadesteConttato,bemcofnonasalíneas "b","c" e"d",que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.156, S5", da Lei n" 74.1.33, de 2021).

iv, Multa:
(1) Moratôria de 5 o/o (cinco por cento) por dia de ataso injustifrcado sobre o valor da patcela
inadimplida, até o lirnite de 30 (trinta) dias;

Q) Moratóda de 2 o/o (cinco por cento) por clia de aftaso injustificado sobte o valor total do contrato,
atê. o mâxtmo de 1070 (dez por cento), pela inobservància do pnzo fixado pâra apresentaçäo,
suplementação ou reposição da ganntta.

^. O atraso superior a 30 (tdnta) dias autoriza a Adminisftação â promover a extinção do conúato
por descumprimento ou cumprimento furegulat cle suas cláusulas, confotme dispõe o inciso I do zrt.737
da Lei n. 74.733, de 2021,,

(3) Compensatôria, para as infrações desctitas nas alíneas '<e') 
^ 

<h'2 do subitem 72.7, de 2o/o a 70o/o

do valor do Contrato,
(1) Compensatôna, para a inexecução total do conttato ptevista na alinea "c" do subitem 72.1, de

2o/o a 1.0o/o do valor do Conttato.
(5) Pa:z infração descrita na alinea "b" do subitem 72.7, a multa será de 2o/u a 70o/o do valor do
Contrato.
(ó) Pata rnfrações descritas na alinea "d" do subitem 1,2.1,, a multa será de 2o/o a 1.0o/o do valot do
Contrato.
(7) Pata a tnfuação descrita na alinea "^" do subitem 1,2.1,, a multa será de 2o/o a 70o/o do valor do
Contrato.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nã.o exclui, em hipótese alguma, a obdgação de

reparação integral do dano causado ao Contntante (att. 156, S9", da Lei n" 1.4.1.33, de2021)
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão set aplicadas cumulativamente com a multa
(alt, 756, $7", da Lei n" 74.733, de 2021).
11.3.2. A.ntes daapltcação da multa será facultada a defesa do interessaclo no pra;zo de 15 (quinze) dias

úteis, conta<lo da data de sua intimaçáo (art. 1.57, da Lei n" 1.4,1.33, de 2021)
17.3.3. Se a multa aphcada e as inclenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contrataflte ao Contratado, além da percla desse valor, a diferença setâ

descontada da gannaa prestada ou será cobtada judicialmente (art. 1 56, $8", daLei n" 1,4.733, de 2021),

1,1.3,4, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá set recolhida
administrativamente no pnzo máximo de 30 (tdnta) dias, a contat da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoddade competente.
11.4. Ä aplicação das sanções rcahzarse-â em processo adminisftativo que assegure o conüaclitório e

a amplz defesa ao Conúatado, obsewando-se o procedimento ptevisto no caput eparâgrøfos do art. 158

da Lei n" 74.733, de 2027, p^Ía 
^s 

penalidades de impedimento de licitar e cofitÍataLr e de declaração de

inidoneidade pãra licitar ou contratar.
11.5, Na aplicação das sanções serão consider¿dos (art. 156, $1", da Lei n" 74.1,33, de 2027):

ù a.t:'atvleza e a gravidade darnfração cometida;

¡À
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b) as peculiaridades do caso concreto;
.) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o âperfeiçoâmento de programa de integidade, confotme normas e orientâções
dos órgãos de controle.
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei rf 1.4.733, de 2021,, ou em outras leis de

licitações e contratos daAdministr^ção Pública que também sejam tipificados como atos lesivos nal-ei
n" 12.846, de 201,3, serão apurados e julgados coniuntamente, nos rnesmos autos, obsen'aclos o rito
ptocedimental e autoddade competente clefinidos na referida Lei (att.1,59).
1.1.7. ,\ personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsidetada semPre que utilizada com
abuso do direito para facihtar, encobrir ou dissimular aprâttca dos atos ilícitos.ptevistos neste Contrato
ov par ptovocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com podetes de adminisftação, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica pÉvia (art. 760, da Lei n" 74.733, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no ptazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data cle aphcação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Fedetal. (Att. 161, da Lei n" 74.1.33,

de 2021).
11.9. As sanções de impeclimento de licitar e corlttatarr. e declaraçã"o de inidoneidade para licitar ou
coîtrz;tar são passíveis de reabilitaçäo na forma do art. 763 da Lei n" 14.133 /21 .

11.10. Os débitos do conftatado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa ef ou indenizações, não inscritos em dí¡¡ida ativa, poderão set compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão deconentes deste mesmo conttâto ou de

outros contratos administrativos que o contrâtado possuâ com o mesmo 6tgão orâ coritratante, na fotma
da Instrução Normativa SEGES/ME n" 26, de 13 de abrl. de 2022.

12. cLÁusuLA oÉcrue SEGUNDA- DA EXTrNçÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
1.2.1. O conftato será extinto quando cumpridas as obdgações de ambas âs pârtes, ainda que isso ocorta
antes do pnzo estipulado p^r^tãnto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas rto pfa;zo estipulado, a vtgêncta ficatâ pronogada até a
conclusão do objeto, câso em que deverá a Ädministtação providenciat a readequação do cronogramâ
fixado p^ra o contrâto.
12.3. Quando a não conclusão do contrâto referida no item anteriot decoret de culpa do contratado:

ù ficarâ ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administtação optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas ern lei para 

^ 
continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
pr'azo nele fixado, por aþm dos motivos previstos no artigo 737 da Lei n" 1,4.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1.2.4.1.. Nesta hipótese, âplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2. A altençã,o social ou a modificaçã,o da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejarâ a

extinção se não testringir sua capacidade de concluir o conttato.
12.4.2.1. Se a opetação implicar mudança da pessoa jurídica conttatada, deverá ser fotmalizado
termo aditivo pata altetação subjetiva.
12,5. O tetmo de extinção, sempre que possível, será ptecedido:
12,5,1, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

t:.,,.
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12.5.2, Relação dos pagamentos já efetuados e atnda devidos;
12.5,3, Indenizações e multas.
12.6. A extinção do contrato não configura óbice parà o teconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que setá concedidatndeniz,ação por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n," 1.4.1.33, de 2021).
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o conftatado mantém vínculo de natuteza
técrica, cometcial, econômica, ftnancelta, trabalhista ou civil com dirigente do ôtgã,o ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na ftscahzação
ou nâ gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou pârente em linha reta, colateral ou
por afinidad e, até o tetceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 1,4.1,33, de 2021).

t3. CLÁUSULA pÉcrrvrR TERCETR A, - DoTAçÃo onçeuENTÁRrA (att. 92,vrrr)
13.1, As despesas decorrentes da presente contntação correrão à conta de recursos específicos
consþados no Orçamento Municþal deste exetcício, na dotação abatxo discdminada: Dotação
orçamentária:-;E,lementodeDespesaS:-;FontedeRecursoS:-.
13.2. ,{ dotação telattva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçäo daLei
Otçamentária respectiva ehbetaçã"o dos créditos coffespondentes, mediante apostilamento.

14. cLÁusuLA pÉcrun QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, rrr)
1.4.1,. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n"
74.733, de2021,, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
naLein" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

ls. cLÁusuLA oÉcuun eurNTA - ALTERAçÕES
15.1. Eventuais altetações contratuais teger-se-ão pela discþlina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"
74.733, de 2027.
1'5.2. O conttatado é obrigado a aceitat, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se ftzerem necessários, até o limite de 25o/o þinte e cinco por ccnto) do valor inicial
atuahzado do contrato.
1'5.3. A.s alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo,
submetido à ptévta aptovaçã"o da consultotia jutídtca do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formahzação do aditivo devetá ocolfer no
ptazo máximo de 1 (urn) mês (art. 1,32 da Lei n" 14.1,33, de2021).
15.4. Registros que não caracterizam altetação do contrato podem set teahzados por simples apostila,
dispensada a celebração de tetmo aditivo, na forma do art. 736 da Lei n" 74.733, de 2027.

16. cLÁusuLA DÉcrMA SEXTA - PUBLTCAçÃO
1,6.7. Irrcumbjrá ao conttatante divulgar o pteserite insttumento no Portal Nacional de Conftatações
Públicas (PNCP), na fotma prevista no ârt. 94 daLei 74.733, de 2021., bem como no respectìvo sítio
oficial na Internet, en 

^tençã"o ^o ^rt.91, 
caput, da Lei n." 74.733, de 2027, e 

^o 
ant.8", S2", da Lei n.

12.527 , de 201,1,, cf c art,7", S3", inciso V, do Decreto n.7 .724, dc 201,2.

17. CLÁUSULA DÉCrMA SÉrUUe - FORO (art. 92, 91")
17.1,. Fica eleito o Foro da Comarca de ltaitinga/CB, para dirimir os li*ígros que deconerem da
execução deste Tetmo de Conttato gue não pudetem ser compostos pela conciJiação, confotme att.92,
$1", da Lei n" 14.133/21,.
Assim pactuadas, as partes ftmam o presente instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
parâ que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

,a la
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